
 
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 24 (VINTE E
QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO, na sala
das sessões da terceira câmara de direito público, às 14hs, teve lugar a 5ª sessão ordinária
deste órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 4ª Sessão Ordinária,
realizada no 17º (décimo sétimo) dia do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte
cinco).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargado(a)res  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  –  Presidente,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, em
razão da Portaria nº 1550/2024.  A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se
representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora  Edna  Lopes  Costa  da  Matta.  A
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pelo  Excelentíssimo  Senhor
Defensor Gustavo Gonçalves de Barros. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David
Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSO EM EXTRA PAUTA DO SISTEMA SAJ: 1.1
–  000550-97.2018.8.06.0041/50000  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE AURORA. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS. EMBARGADO: JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria  do Livramento Alves
Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  REJEITAR  OS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2  –
JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  PAUTA  DO  SISTEMA  SAJ:  2.1  –  0632601-
31.2024.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. GRAVADA:
ISABELLE ARAÚJO DA SILVA. REPR. LEGAL: JOSÉ RENAN ARAÚJO DA SILVA. REPR.
LEGAL: MARIA ALINE SILVA DO NASCIMENTO FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria  do Livramento Alves
Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.2 – 0274412-
38.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FRANCISCO  ALOÍSIO  SOUSA  DOS  SANTOS.  APELADO:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM
OS  DESEMBARGADORES INTEGRANTES  DA 3ª  CÂMARA DE  DIREITO PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.3 – 0263712-03.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 27ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  MAYCON  DOUGLAS  DA  SILVA  MARQUES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  DAR  PROVIMENTO  INTEGRAL  AO  PLEITO  DO
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INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.4 – 0222596-80.2022.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  13ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  DIOGO  OLIVEIRA  BATISTA.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0222596-80.2022.8.06.0001 EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS
APELAÇÕES  CÍVEIS  INTERPOSTAS,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,
REFORMANDO DE OFÍCIO A SENTENÇA RECORRIDA TÃO SOMENTE QUANTO AOS
HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.5 – 0282711-67.2022.8.06.0001
–  APELAÇÃO  CÍVEL –  4ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:
GLEIÇO RIBEIRO DE LIMA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0282711-67.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO,
MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.6  –  0191559-11.2017.8.06.0001/50001  –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  EMBARGANTE:  AMPLA PARTICIPAÇÕES S/S  EIRELI.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191559-11.2017.8.06.0001/50001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA SANAR A OMISSÃO VERIFICADA, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  R.  RELATORA.  2.7  –  0622544-90.2020.8.06.0000/50000  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ORLANDO
FREIRE DA SILVA.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0622544-
90.2020.8.06.0000/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJCE, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO,  MAS  PARA LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA E.
RELATORA.  2.8 – 0011575-83.2019.8.06.0167 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: AYLTON JOSÉ
MELO MESQUITA.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011575-83.2019.8.06.0167,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TJ/CE,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.9 – 0051071-15.2020.8.06.0158/50000 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS. EMBARGANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JARDEL DOS  SANTOS  LIMA.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0051071-15.2020.8.06.0158/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJ/CE,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.10  –  0638586-
78.2024.8.06.0000/50000  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  12ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: DOMINGOS SÁVIO
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PINHEIRO DIÓGENES. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA REJEITÁ-LOS,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.11 – 0639517-81.2024.8.06.0000 –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AGRAVANTE:  MATHEUS BEZERRA FRANCO REP.  POR
VÂNIA BEZERRA FRANCO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.12 – 0003861-12.2018.8.06.0069 – APELAÇÃO
CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ.
APELADO:  JOSÉ  LINO  DE  SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.13  –  0005253-47.2019.8.06.0167/50000  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
SOBRAL.  EMBARGANTE:  E.  DO  C.  EMBARGADO:  MATHEUS  MENDES  CARNEIRO
LOIOLA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães
–  Relatora, Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE
SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO
VOTO  DA RELATORA,  QUE  PASSAM A FAZER PARTE  INTEGRANTE  DO PRESENTE
ACÓRDÃO.  2.14  –  0200962-44.2024.8.06.0167/50000  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
CÍVEL  –  VARA  ÚNICA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  VALE  DO  ACARAÚ  –  UVA.
EMBARGANTE:  JOÃO  VICTOR  DAMASCENO  DE  LIMA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro
e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA
INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS,  NOS  TERMOS  DO RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA RELATORA,  QUE
PASSAM A FAZER PARTE  INTEGRANTE  DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.15  –  0002717-
18.2015.8.06.0098/50001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITAPAJÉ. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS: G. DE S.
S  E  OUTROS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  –  Relatora, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS
EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS,  ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO E
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA
QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.16 – 0058049-
88.2016.8.06.0112 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE.  APELANTE:  GRUPO  GESTOR  DA  EXPOCRATO  2015.  APELADA:  CÍCERA
ERILÂNIA DE SOUZA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS
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EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS,  ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DECLARAR,  EX OFFÍCIO, A
NULIDADE DA SENTENÇA,  RESTANDO PREJUDICADO O MÉRITO DO RECURSO DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA, QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.17  –  0002699-
41.2013.8.06.0106  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JAGUARETAMA. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
AFONSO  CUNHA SALDANHA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do
Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro (Juíza Convocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.18 – 0117329-76.2009.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADA: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM
OS  DESEMBARGADORES INTEGRANTES  DA 3ª  CÂMARA DE  DIREITO PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA DO ART. 1.040, II,  DO
CPC, ANULAR A SENTENÇA DE ORIGEM, DETERMINANDO, OUTROSSIM, A REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS EXIGIDAS NO TEMA
6 DO STF,  NOS  TERMOS  DO VOTO  DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE
INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.19  –  0223974-03.2024.8.06.0001  –
APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA –  3ª  VARA DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE  DA
COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  ROGÉRIO  ALMEIDA DA SILVA
REPRESENTADO  POR  FRANCISCO  ROBERTO  ALMEIDA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães
–  Relatora, Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE
SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA
RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.
2.20 – 0280146-05.2000.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  TITA
MARTINS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora, Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  ACORDAM,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  JUÍZO
NEGATIVO  DE  RETRATAÇÃO,  MANTER  O  ACÓRDÃO  DE  FLS.  141/142,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.21  –  0245754-
04.2021.8.06.0001  –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA –  AUDITORIA MILITAR DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  FRANCISCO  EVANILDO  CARNEIRO  DA  SILVA.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS,  OS DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,
ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.22  –  0272910-59.2024.8.06.0001  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  PAULO  VITOR  GOMES  LUSTOSA  REPRESENTADO  POR
ANTÔNIA  GLECIANE  CASTRO  GOMES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
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Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA
APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.23 – 0016456-74.2016.8.06.0049 –
APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE. APELADO: WIND POWER ENERGIA S.A. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  DO  SISTEMA    PJE  :  20  –
0252111-63  .2022.8.06.0001  –  Parcelas  de  benefício  não  pagas  . CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –
CEARÁPREV.  APELADO:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  BARRETO  DE  OLIVEIRA.
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo apelado, por intermédio do advogado,
FÁBIO MAGALHÃES DIAS (OAB: 20247/CE), mas desistiu da sustentação oral, depois de
certificado do voto provisório em sessão  que lhe era favorável.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 40 – 3  000519-42.2024.8.06.0000 – Dano ao Erário  . CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  AGRAVANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADA:  ASSOCIAÇÃO  DOS
PROCURADORES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA DE FORTALEZA – APACEFOR.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de
Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  Associação,  por  intermédio  do  advogado,
MARCUS  SIDON  DE  SOUSA  ROCHA  (OAB:  29344/CE), mas  não  compareceu,  sendo
julgado como preferência.  AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO.
AGRAVO  INTERNO  PREJUDICADO.  47  –  3001335-24.2024.8.06.0000  –  Compulsória.
CLASSE  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
EMBARGANTE:  SARA  ARAÚJO  CHAVES.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA  e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro
de Pedido de  Preferência solicitado pela  embargante,  por  intermédio  do advogado,  JOSÉ
GERARDO  FROTA  PARENTE  NETO  (OAB:  27339/CE).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 55 – 0627122-57.2024.8.06.0000 – Tratamento da Própria Saúde. CLASSE –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AGRAVANTE:  JEFERSON  GOMES  DE  ALMEIDA.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  GUARAMIRANGA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelo agravante, por intermédio do advogado, ERICK DE SARRIUNE CYSNE (OAB:
15156/CE), tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  AGRAVO  INTERNO  PREJUDICADO.  123  –  3003702-
21.2024.8.06.0000  –  Abuso  de  Poder.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
AGRAVANTE: PAULO DIEGO DA SILVA ARAÚJO. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ E
OUTRO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
– Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro
de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo  agravante,  por  intermédio  do  advogado,
DANNIEL FRANCISCO DE ALMEIDA FERREIRA (OAB: 17221/CE), tendo dispensado a leitura
do relatório.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  14 –  3002393-62.2024.8.06.0000 –
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.  CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JJI  COMERCIO ATACADISTA LTDA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de
Sustentação Oral solicitado pelo agravado, por intermédio do advogado,  MARCO ANTÔNIO
POTTER  (OAB:  62318/SC), mas  não  compareceu,  sendo  julgado  como  preferência.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  AGRAVO  INTERNO
PREJUDICADO.  83  –  3000754-56.2024.8.06.0049  –  Unidade  de  terapia  intensiva  (UTI)  /
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unidade de cuidados intensivos (UCI). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: ESPÓLIO
DE FRANCISCO CORDEIRO ESTEVÃO.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro de Pedido
de  Sustentação  Oral solicitado  pelo  apelante,  por  intermédio  do  advogado,  CAMILO
JOVELINO TEOBALDO (OAB: 48686/CE), tendo dispensado a leitura do relatório.  SÍNTESE:
Iniciado o julgamento, a Exma. Sra. Juíza Convocada Elizabete Silva Pinheiro proferiu
voto no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe parcial  provimento, anulando a
sentença, determinando a remessa dos autos à origem para o regular processamento.
Em seguida, o Desembargador Washington Luis apresentou voto divergente, para negar
provimento ao apelo. Diante da divergência apresentada e do resultado não unânime,
tornou-se  necessário  a  ampliação  do  quórum,  nos  termos  do  art.  942  do  CPC.
Julgamento  suspenso,  para  fins  de  ampliação  de  quórum.  118  –  3003659-
68.2024.8.06.0167 – FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço. CLASSE – EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGANTE:  FRANCISCO  ÍTALO  DO
CARMO  TAVARES.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra
de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Preferência solicitado
pelo embargante, por intermédio do advogado, RAFAEL FURTADO BRITO DA PONTE (OAB:
38478/CE). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS,
SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. 120 – 3007142-25.2024.8.06.0000 – Abono Pecuniário (Art.
78 Lei 8.112/1990).  CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVANTE: ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: ANTÔNIO DA SILVA FIGUEIRA NETO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra
de Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação Oral
solicitado pelo agravado, por intermédio do advogado, PAULO SÉRGIO SAMPAIO FIGUEIRA
(OAB:  2802/AP), mas  não  compareceu,  sendo  julgado  como  preferência.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 32 – 3000482-78.2024.8.06.0173 – Anulação e
Correção de Provas / Questões. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
X FRANCISCA LÚCIA LOPES DE SOUSA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  SÍNTESE:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
24/02/2025, a Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães, eminente relatora
do  feito,  preliminarmente,  proferiu  seu  voto  no  sentido  de  conhecer  da  remessa
necessária e da apelação cível para dar-lhes parcial provimento. Em seguida, a Exma.
Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  pediu  vistas dos autos para melhor exame da
matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento. 65  –  0013348-37.2019.8.06.0112  –
Liminar.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  EMANUEL ARNON  CORDEIRO  DE  SOUZA X
INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  APOIO  E  DESENVOLVIMENTO  EXECUTIVO  –  IBADE  e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. SÍNTESE:
Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/02/2025, a Exmo. Sr. Des. Washington Luis
Bezerra  de  Araújo,  eminente  relator  do  feito,  preliminarmente,  proferiu  seu  voto  no
sentido de conhecer do recurso para dar-lhe provimento. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  pediu  vistas  dos  autos  para  melhor  exame  da
matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento. 92  –  3000018-81.2024.8.06.0164  –
Gratificações  Municipais  Específicas.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELANTE/APELADO:  PAULO  ANDERSON  HOLANDA  CAVALCANTE.
APELANTE/APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. SÍNTESE: Iniciado o julgamento, o
Exmo. Sr.  Des.  Washington  Luis Bezerra de Araújo proferiu voto no sentido de  não
conhecer  do  recurso  do  Município  e  conhecer  da  apelação  do  autor  para  dar-lhe
provimento. Em seguida, o Desembargador Luciano Lima apresentou voto divergente,
para  negar  provimento  ao  apelo  da  parte  autora,  sendo  acompanhado  pela
Desembargadora Maria do Livramento. Diante da divergência apresentada e do resultado
não unânime, tornou-se necessário a ampliação do quórum, nos termos do art. 942 do
CPC. Julgamento suspenso, para fins de ampliação de quórum.  126. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0017892-68.2016.8.06.0049 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE BEBERIBE X Gilberto Ribeiro de Arruda.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Dando
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prosseguimento ao julgamento que havia sido suspenso em razão da necessidade de
ampliação  do  quórum,  a  Desembargadora  Relatora  Joriza  Pinheiro  adotou  o  voto
anteriormente lançado pelo Desembargador Washington Luis, sendo acompanhada pela
Juíza Convocada Elizabete Pinheiro. Assim, o Colegiado, por unanimidade, acordou em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora.  130. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito
Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3027836-46.2023.8.06.0001 – ITBI –
Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA X  WDSF  PARTICIPAÇÕES  S/A.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento
Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.  Dando prosseguimento ao julgamento que
havia sido suspenso em razão de pedido de vista, a Desembargadora Joriza Pinheiro
acompanha  o  voto  do  relator.  Assim,  o  Colegiado,  por  unanimidade,  acordou  em
conhecer  dos  recursos  para  dar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator. 131.  Relator:  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª  Câmara de Direito
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0246894-39.2022.8.06.0001  –
Indenização por Dano Moral.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  OSCIVALKEE DE SOUZA
RODRIGUES e outros X ESTADO DO CEARÁ e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães
e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Dando  prosseguimento  ao  julgamento  que  havia  sido
suspenso em razão de pedido de vista,  a Desembargadora Joriza Pinheiro apresenta
voto divergente no sentido de dar parcial provimento ao apelo da parte autora e julgar
prejudicada a apelação do Estado. O Desembargador Relator Luciano Lima adota o voto
divergente, sendo acompanhado pela Desembargadora Maria do Livramento. Assim, o
Colegiado,  por unanimidade,  acordou em conhecer do recurso do autor para dar-lhe
parcial provimento, julgando prejudicada a apelação do Estado, nos termos do voto do
eminente Relator.  133 – 3000433-86.2023.8.06.0071 – Competência Tributária. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL.  APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: FRANCISCO JOSÉ
PIERRE. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
–  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.
SÍNTESE: Dando prosseguimento ao julgamento que havia sido suspenso em razão de
pedido de vista, o Desembargador Luciano Lima apresenta voto divergente no sentido
de dar provimento à apelação. A eminente relatora Elizabete Silva e o Desembargador
Washington  Luis  votam  pelo  conhecimento  e  desprovimento  do  apelo.  Diante  da
divergência apresentada e do resultado não unânime, tornou-se necessário a ampliação
do  quórum,  nos  termos  do  art.  942  do  CPC.  Julgamento  suspenso,  para  fins  de
ampliação de quórum. 134 – 3000290-66.2023.8.06.0049 – Dívida Ativa (Execução Fiscal).
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: JOSÉ
EUDES DE SOUSA CARNEIRO.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. SÍNTESE: Dando prosseguimento ao julgamento que havia sido
suspenso em razão de pedido de vista, o Desembargador Washington Luis apresenta
voto  divergente  no  sentido  de  não  conhecer  da  apelação  cível.  A  eminente  relatora
Elizabete Silva vota pelo conhecimento e provimento do apelo. Diante da divergência
apresentada e do resultado não unânime, tornou-se necessário a ampliação do quórum,
nos  termos  do  art.  942  do  CPC.  Julgamento  suspenso,  para  fins  de  ampliação  de
quórum.  1.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA RODRIGUES.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0006022-93.2019.8.06.0122  –
Indenização  por  Dano  Material.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ROSILENE  VASQUES
FERNANDES X MUNICÍPIO DE MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza
Magalhães Pinheiro. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 2. Relator: FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito  Público  3000060-35.2024.8.06.0131  –  Fazenda  Pública.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO DE ARATUBA X RENATA LEURIVÂNIA GOMES FREITAS PAULINO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.  3.  Relator:  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  3ª  Câmara  de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000130-70.2024.8.06.0028 –
Tutela  Inibitória  (Obrigação  de  Fazer  e  Não  Fazer).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
Ministério  Público  do  Ceará  X  MUNICÍPIO  DE  ACARAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria  do Livramento Alves
Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 4. Relator:
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FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª
Câmara de Direito Público 0800047-51.2022.8.06.0090 – Liminar. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE ICÓ X MARTINIANO BARBOZA DE CASTRO e outros. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do
Livramento  Alves  Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 5. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito
Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3005974-82.2024.8.06.0001 – Teto
Salarial.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
ESTADO DO CEARÁ – CEARÁPREV X ANTÔNIO TAUMATURGO RIBEIRO GRANGEIRO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.  6.  Relator:  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  3ª  Câmara  de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3004453-89.2024.8.06.0167 –
Tutela de Urgência. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO X FELIPE FEITOSA DE NOROES MILFONT.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento
Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
APELAÇÃO  CONHECIDA  E  PROVIDA.  8.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA
RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0006024-63.2019.8.06.0122  –  Indenização  por  Dano  Material.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  RIVÂNIA  GOMES  FERNANDES  DOS  SANTOS  X  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSOS
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 9. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000323-
13.2024.8.06.0052  –  Urgência.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X
CÍCERO LUI MONTES DA SILVA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  10.  Relator:  FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito  Público  0000119-37.2018.8.06.0179  –  Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –
APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA.  CLENILDA MARIA ALMADA X  MUNICÍPIO  DE
URUOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  REMESSA
NECESSÁRIA  CONHECIDA  E  PROVIDA  PARA  ANULAR  A  SENTENÇA.  APELAÇÃO
PREJUDICADA.  11.  Relator:  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  3ª  Câmara  de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0155103-96.2016.8.06.0001 –
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO
DO  CEARÁ  X  HP  CHAVES  COMERCIO  DE  COMBUSTÍVEIS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento
Alves  Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS.  12.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES.  3ª  Câmara  de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000596-40.2023.8.06.0112 –
Licença Prêmio. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X
INÉS VITORINO DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  13.  Relator:  FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito Público 3000207-93.2023.8.06.0164 – Pagamento. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE  X  ALANE  NOGUEIRA  BEZERRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 15.  Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0204183-74.2022.8.06.0112 –
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
DO  NORTE  X  MARILZE  ASSUNÇÃO  ALVES  CORDEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria  do Livramento Alves
Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 16.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003538-93.2024.8.06.0117 –  Fornecimento  de  insumos.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE MARACANAÚ X JOANA BESERRA LOPES.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO
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CONHECIDO E PROVIDO. 17. Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200707-
25.2022.8.06.0113 – Indenização Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO
DE ASSIS  FERNANDES X  MUNICÍPIO  DE JUCÁS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  AGRAVO  INTERNO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  18.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3006416-51.2024.8.06.0000  –
Indenização / Terço Constitucional. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. AURINETE
ALVES  DA  SILVA  X  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  19.
Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000141-62.2023.8.06.0181 – Não padronizado.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X JOSÉ LOPES.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  21.  Relatora:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES
MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000099-11.2023.8.06.0117  –  Fornecimento  de  medicamentos.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ e outros X MARIA CRISTINA DA SILVA ABREU. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 22. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000200-
63.2023.8.06.0112 – Admissão / Permanência / Despedida. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
VILDETE COELHO FERREIRA X MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano
Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS,  MAS  REJEITADOS.  23.  Relatora:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES
MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001744-97.2024.8.06.0000  –  Desapropriação  por  Utilidade  Pública  /  DL  3.365/1941.
CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL X  COMPANHIA DE
FIAÇÃO  E  TECIDOS  ERNESTO  DEOCLECIANO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS
E  DESPROVIDOS.  24.  Relatora:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000201-
48.2024.8.06.0133  –  Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MASSILON FERREIRA DE SOUSA X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  25.  Relatora:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES
MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0050175-85.2020.8.06.0088  –  Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE IBICUITINGA X JOSÉ CLÁUDIO DOS SANTOS
MONTEIRO JÚNIOR.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  REMESSA  NECESSÁRIA  NÃO  CONHECIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
PROVIDA. 26. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0010461-13.2015.8.06.0115  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE X
FRANCISCO NERY DE HOLANDA MAIA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  27.  Relatora:
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 0040869-47.2018.8.06.0158 – Indenização Trabalhista.
CLASSE  –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.  MUNICÍPIO  DE RUSSAS X  MARIA
GLÉCIA DA SILVA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves
Magalhães  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  REMESSA  NECESSÁRIA  NÃO  CONHECIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
DESPROVIDA. 28 Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de
Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0249314-17.2022.8.06.0001 –
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ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. GRANDE
MOINHO CEARENSE S.A e outros  X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros.
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ CONHECIDOS E PROVIDOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO IMPETRANTE CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 29.
Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0264193-63.2021.8.06.0001 – Classificação e/ou
Preterição. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ADRIANO PINHEIRO DE VIVEIROS X CENTRO
BRASILEIRO  DE  PESQUISA  EM  AVALIAÇÃO  E  SELEÇÃO  E  DE  PROMOÇÃO  DE
EVENTOS – CEBRASPE e outros.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento  Alves  Magalhães – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 30. Relatora: MARIA DO
LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3000649-88.2023.8.06.0122  –  Adicional  de  Insalubridade.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  ALVES  DA  SILVA  SOUSA  X  MUNICÍPIO  DE
MAURITI.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  31.  Relatora:  MARIA  DO
LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3005041-15.2024.8.06.0000  –  Exoneração  ou  Demissão.
CLASSE –  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  FRANCISCO GLAUCIANO  LIMA DA SILVA X
MUNICÍPIO DE OCARA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  33.  Relatora:  MARIA  DO
LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  0051138-98.2020.8.06.0151  –  Piso  Salarial.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCA ELZA FERNANDES CAVALCANTE e outros X MUNICÍPIO
DE QUIXADÁ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, DESPROVIDO. 34.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0051514-44.2020.8.06.0035 – Dívida Ativa (Execução Fiscal).
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ARACATI X ELISÂNGELA SANTIAGO DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CONHECIDOS  E  REJEITADOS.  35.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0052305-39.2020.8.06.0091  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não
Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  IGUATU  X  FRANCISCO  HILTON
CONRADO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 36. Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES
MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3003252-80.2024.8.06.0064 – Prova de Títulos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PATRÍCIA
PAULINO  DA  SILVA  X  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DO  CONCURSO  PÚBLICO  DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento  Alves  Magalhães – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  37.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000285-44.2024.8.06.0167  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X FRANCISCO EVANDO DA
CONCEIÇÃO SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 38. Relatora: JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0027611-06.2018.8.06.0049  –  IPTU/  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE BEBERIBE X Antônio Moreira Sobrinho.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva
Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  41.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0051192-19.2021.8.06.0090 – IPTU/
Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ICÓ X
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PERECLES  LEITE  RIBEIRO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  42.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000219-15.2023.8.06.0130 – Adjudicação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICÍPIO DE MUCAMBO X ANA DINAR RODRIGUES LIMA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 43.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3004673-87.2024.8.06.0167 – Adicional de Periculosidade.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANTÔNIO ATAÍDE DE ARAÚJO X ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 44. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0051224-29.2020.8.06.0035
– Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ARACATI
X DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
45. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0222637-18.2020.8.06.0001  –  COVID-19.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO CEARÁ X MUNICÍPIO DE
FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  –  PGM.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  46.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3002366-63.2024.8.06.0167 – Taxa de
Limpeza  Pública.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL  X  MARIA
CLEONICE  DE  SOUSA ARAÚJO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington
Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 48.  Relatora: JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000675-27.2024.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade
de  cuidados  intensivos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  JOSÉ  EDUARDO  NOBRE
SARAIVA X  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA e  outros.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO DA DEFENSORIA PÚBLICA
CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 49. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3006252-
86.2024.8.06.0000 – Incidência na Execução Não Embargada.  CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –
PGM X DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 50.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0012914-30.2017.8.06.0173  –  Violação  dos  Princípios
Administrativos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA X
WILTON ALVES DA SILVA e outros.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  SENTENÇA ANULADA.
RETORNO  DO  FEITO  À  ORIGEM  PARA  REGULAR  PROCESSAMENTO.  51.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0067089-25.2005.8.06.0001  –  Exoneração  ou  Demissão.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LEONARDO JUCA GIRÃO X MUNICÍPIO DE FORTALEZA –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 52.  Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0010290-94.2022.8.06.0120 –
Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ANTÔNIO  DOS  SANTOS
CÂNDIDO e outros X MUNICÍPIO DE MORRINHOS e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
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Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E
DESPROVIDO. RECURSO DO MUNICÍPIO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 53.
Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000044-36.2023.8.06.0028 – Urgência. CLASSE
–  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  ELIEUDA  CARVALHO  DE  SOUSA  X  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  54.  Relatora:  MARIA  DO
LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3038120-16.2023.8.06.0001  –  Oncológico.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ –
ISSEC e  outros  X  MILZA ALVES  MIRANDA DOS  ANJOS  e  outros.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  DA
DEFENSORIA PÚBLICA CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO ISSEC
NÃO CONHECIDO. 56. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000816-09.2023.8.06.0154  –
Anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. SAMYA NOGUEIRA DA SILVA X INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL e outros.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO
PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  57.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0669653-98.2000.8.06.0001  –  Acidente  de  Trânsito.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
VALDEMAR LUIZ ESCOCARD DE SOUZA e outros X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Declarou-se impedida a Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 58. Relatora:
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara
de  Direito  Público 3005673-41.2024.8.06.0000  –  Multas  e  demais  Sanções.  CLASSE –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  M  DIAS  BRANCO  S.A.  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE
ALIMENTOS X Secretário da Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Estado
do Ceará e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Declarou-
se impedida a Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. 59. Relatora: MARIA DO
LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público 0275610-76.2022.8.06.0001 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM X IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  APELAÇÃO  E
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDAS E PROVIDAS. 60. Relatora: JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000677-56.2023.8.06.0122 – Adicional de Insalubridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MARIA  VALDELICE  VIEIRA  DE  LIMA  X  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 61. Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de
Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000863-03.2023.8.06.0115 –
Adesão  a  Programa  de  Parcelamento  de  Débito.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE X ANTÔNIO ABEL DE FARIAS.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  62.  Relatora:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES
MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0000437-82.2007.8.06.0089 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO
JOSÉ TEIXEIRA X MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 63. Relatora:
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3002841-37.2024.8.06.0064 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer.  CLASSE  –  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL.  MARÍLIA  ALENCAR  DE  PINHO  X

12



ESTADO DO CEARÁ e  outros.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do
Livramento  Alves  Magalhães – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada).  REMESSA NECESSÁRIA NÃO  CONHECIDA.  64.  Relatora:
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 0006350-37.2018.8.06.0161 – Dano ao Erário. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA X TRANSCOL – TRANSPORTE
E CONSTRUÇÃO EIRELI e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento  Alves  Magalhães – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  66.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0164095-46.2016.8.06.0001  –  Efeito  Suspensivo  /
Impugnação / Embargos à Execução. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. BANCO ITAUCARD
S.A. X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves
Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 67. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3007404-69.2024.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade
de cuidados intensivos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ADINAEL DE OLIVEIRA NERI X
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington
Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 69.  Relatora: JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3000082-23.2024.8.06.0122  –  Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ANA  FLÁVIA  OLIVEIRA  LACERDA  X  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 70. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3015609-87.2024.8.06.0001
–  Classificação  e/ou  Preterição.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARCUS  VINÍCIUS
MARQUES  DA  SILVA  X  Diretor  do  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  FORMAÇÃO  E
CAPACITAÇÃO  (IBFC),  e  outros.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  71.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3005528-82.2024.8.06.0000 – Astreintes. CLASSE – AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  X  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO. 72. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3013776-
34.2024.8.06.0001 – CONVALIDAÇÃO DE ESTUDOS E RECONHECIMENTO DE DIPLOMA.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. VANESSA OLIVEIRA SANTOS ARMI X PRÓ-REITORA DE
GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ e outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 73.  Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000037-38.2024.8.06.0051 –
Tutela  Inibitória  (Obrigação  de  Fazer  e  Não  Fazer).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
ESTADO DO CEARÁ e outros X PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO
PREJUDICADA. 74. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0201374-91.2022.8.06.0151 –
Prestação  de  Serviços.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ  X
FRANCISCA  JUSSARA  CARTAXO  DE  ALBUQUERQUE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  76.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA RODRIGUES.  3ª  Câmara  de
Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0178185-54.2019.8.06.0001 –
Multa. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. BANCO BMG S.A X MUNICÍPIO DE FORTALEZA –
PROCURADORIA GERAL  DO  MUNICÍPIO  –  PGM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães
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e  Joriza Magalhães Pinheiro.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 77.  Relator:
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª
Câmara  de  Direito  Público  0251910-71.2022.8.06.0001  –  Contratos  Administrativos.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. SERVNAC SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA X ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
– Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza Magalhães Pinheiro.  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 78. Relator: FRANCISCO LUCIANO
LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito
Público  0003685-97.2019.8.06.0101  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA X MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA e
outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  SENTENÇA ANULADA.  79.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO
LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito
Público  0050355-88.2021.8.06.0178  –  Pagamento.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA  X  C.  A.  LIMA  SERVIÇOS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento
Alves  Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 80. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.
3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0007162-
24.2019.8.06.0071 – Esbulho / Turbação / Ameaça. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO
DO CEARÁ e outros X IDEVAL JUSTINO DA SILVA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria  do Livramento Alves
Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 81.
Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001712-32.2024.8.06.0117  –  Adicional  de
Insalubridade.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ANTÔNIO  MARCOS  SANTIAGO  DOS
SANTOS X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza
Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 82. Relatora:  ELIZABETE
SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª
Câmara de Direito Público 3028499-92.2023.8.06.0001 – Contrato Administrativo. CLASSE
– APELAÇÃO CÍVEL. PAGSEGURO INTERNET S.A. X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 84. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de
Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3011144-35.2024.8.06.0001 –
Unidade de terapia intensiva (UTI) /  unidade de cuidados intensivos (UCI).  CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  JOSÉ  LUIZ  DA  SILVA  X  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM e outros.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada)  e  Washington Luis Bezerra  de Araújo.  RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL  CONHECIDO  E  PROVIDO.  RECURSO  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA
PREJUDICADO. 85. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200982-
02.2022.8.06.0136 – Tratamento médico-hospitalar. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA
LEITE MARTINS X MUNICÍPIO DE PACAJUS e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  NÃO  CONHECIDO.  86.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara de Direito
Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000097-16.2024.8.06.0114 – Não
padronizado. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. ALZENIR DE SOUSA ANDRADE
X MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  NÃO  CONHECIDO.  87.
Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º
Gabinete da 3ª  Câmara de Direito  Público 0000429-07.2003.8.06.0167 – IPTU/  Imposto
Predial  e Territorial  Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SOBRAL X
CLUB DO VAQUEIRO DE SOBRAL. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento  Alves  Magalhães – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 88. Relatora: ELIZABETE
SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª
Câmara  de  Direito  Público  3021810-32.2023.8.06.0001  –  Aposentadoria  por  Tempo de
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Contribuição (Art.  55/6).  CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. SÍLVIO AUGUSTO
BENEVIDES X  SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DR.  JOSÉ FROTA –  IJF  e  outros.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. REEXAME
NECESSÁRIO  CONHECIDO.  SENTENÇA  PARCIALMENTE  DESCONSTITUÍDA.  89.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0000598-46.2018.8.06.0109 – Citação. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  JARDIM  X  SERTÃO  CONSTRUÇÕES  EMPREENDIMENTOS  E
SERVIÇOS LTDA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  90.  Relator:  WASHINGTON  LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito
Público 3002338-66.2023.8.06.0091 – Abuso de Poder. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA. LUCAS HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA e outros X UNIVERSIDADE
REGIONAL DO  CARIRI  URCA e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento  Alves  Magalhães.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  DA  PARTE  RÉ
CONHECIDAS E DESPROVIDAS. APELAÇÃO ADESIVA DA PARTE AUTORA CONHECIDA
E  PROVIDA.  91.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3003844-62.2024.8.06.0117 –
Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA.  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ  X  ALBANIZA DOS  SANTOS  NOGUEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  APELAÇÃO E
REMESSA OFICIAL CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  93.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público 0004982-43.2018.8.06.0112 – Obrigação de Fazer / Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X ERINELTON DOS
SANTOS PEREIRA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CONHECIDOS  E  PARCIALMENTE
PROVIDOS.  94.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000238-
96.2024.8.06.0029  –  Adjudicação.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.
COOPERATIVA DE  TRABALHO  E  GESTÃO  DE  ASSISTÊNCIA  A  SAÚDE  PUBLICA E
PRIVADA X WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA e outros.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO.
SENTENÇA  MANTIDA.  95.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0049758-39.2014.8.06.0090 – Pagamento. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
ICÓ X LUIZIANE LIRA NOBRE FONTES. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  96.  Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0050679-22.2021.8.06.0035  –  Obrigação de
Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE ARACATI  X  MARIA
ALEXSANDRA DO AMARAL PONCIANO e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS
E PROVIDOS.  97.  Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0017130-
48.2016.8.06.0115 – Repetição de indébito. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. PANIFICADORA
E CONFEITARIA DELICIAS DO TRIGO LTDA X COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO
NÃO CONHECIDO. 98. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003924-
88.2024.8.06.0064  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE CAUCAIA X APOLLO SOUZA VAZ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO.  APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
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99. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200345-26.2023.8.06.0133  –
Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ANA PAULA HENRIQUE
MARTINS  X  MUNICÍPIO  DE  NOVA RUSSAS.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 100. Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003962-98.2024.8.06.0000  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal). CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTÔNIA ZENEIDA OLIVEIRA
ROLIM X MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 101. Relatora:  ELIZABETE SILVA
PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3000688-18.2023.8.06.0112  –  Licença  Prêmio.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X MARIA VITORIA FEITOSA
SOARES.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  102.  Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000402-06.2024.8.06.0112 – Classificação e/ou
Preterição. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSILDO DE LIMA ALENCAR X MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE e outros.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  103.  Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000610-91.2023.8.06.0122  –  Adicional  de
Insalubridade.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  FRANCISCA  LUCILANIA  DE  SOUSA
PEREIRA X MUNICÍPIO DE MAURITI.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 104.
Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000220-04.2023.8.06.0161  –  Gratificação
Natalina/13º  salário.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  WANDERLANNE  VASCONCELOS
JEREMIAS  e  outros  X  MUNICÍPIO  DE  SANTA QUITÉRIA e  outros.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO DO ENTE
PÚBLICO DEMANDADO NÃO CONHECIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO
E PROVIDO.  105.  Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0002919-
48.2015.8.06.0145 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Anny Vitoria Bezerra
de Lima (menor) X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  NÃO  CONHECIDO.  RECURSO  DA
AUTORA PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  RECURSO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  106.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público 3007094-66.2024.8.06.0000 – Efeito Suspensivo / Impugnação /
Embargos à Execução. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X
ANTÔNIO CÉSAR UCHÔA SOARES.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  107.  Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª  Câmara de Direito  Público 0007944-33.2008.8.06.0001 – IPTU/  Imposto
Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM X MARIA DE JESUS MORAIS ALVES.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 108. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0224941-19.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  Coordenador(a)  da  Coordenadoria  da
Administração  Tributária  da  Secretária  da  Fazenda  do  Estado  do  Ceará  e  outros  X
CARREFOUR  COMERCIO  E  INDUSTRIA  LTDA e  outros.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.

16



Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E REJEITADOS.  109. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0237496-39.2020.8.06.0001  –  Indenização  por  Dano  Material.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  e  outros  X  SIMONE  MARTINS
SOARES.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
DESPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. 110. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito
Público  0201036-66.2022.8.06.0168  –  Indenização  por  Dano  Material.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCA ALVES ROLIM X MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN
PINHEIRO.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues.  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
DESPROVIDA.  SENTENÇA  REFORMADA  APENAS  QUANTO  AOS  CONSECTÁRIOS
LEGAIS DA CONDENAÇÃO. 111.  Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001120-80.2024.8.06.0151  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO
CÍVEL. ANA NERY GOMES DE CASTRO X MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  REMESSA NECESSÁRIA NÃO
CONHECIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 112. Relatora: ELIZABETE SILVA
PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  0224223-22.2022.8.06.0001  –  Prova  de  Títulos.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. RAISA MARIA PEIXOTO DE MORAIS X FUNDAÇÃO REGIONAL DE
SAÚDE –  FUNSAUDE.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro
(Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  113.  Relatora:  ELIZABETE SILVA
PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3000686-18.2023.8.06.0122  –  Adicional  de  Insalubridade.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ODENIR BERNARDO PEREIRA X MUNICÍPIO DE MAURITI.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 114. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0003029-88.2009.8.06.0070  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. Sandra Maria Parente Viana e outros X Sandra Maria Parente Viana. Julgadores:
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  115.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0221394-68.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. LIVE ROUPAS ESPORTIVAS LTDA. X Coordenador de Administração
Fazendária da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará e outros.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO.  116.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA PINHEIRO –  PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0810037-42.2022.8.06.0001  –  IPTU/  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO – PGM X ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA. Julgadores:
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  117.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000019-18.2024.8.06.0083 – Fornecimento de Energia Elétrica.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ X MUNICÍPIO DE GUAIUBA.  Julgadores:
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 119. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
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0164422-20.2018.8.06.0001 – Prova de Títulos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANTÔNIO
GOMES NETO X Superintendente do Instituto Doutor José Frota e outros.  Julgadores:
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 121. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000309-48.2023.8.06.0154  –  Anulação.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  JÚLIO  CÉSAR
COSTA DA SILVA X INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E
ASSISTENCIAL NACIONAL e outros.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA. APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA.  SENTENÇA  MANTIDA.  122.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –
PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito
Público  3013856-32.2023.8.06.0001  –  Concurso.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA.  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE-SEMACE  X
WERSÂNGELA CUNHA DUAVI.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora, Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. APELAÇÃO CONHECIDA
E DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 125. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO.
3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0051085-
10.2021.8.06.0143 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL. MONALYZA MATOS COSTA X MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro (Juíza Convocada) e Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  127.  Relatora:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES
MAGALHÃES. 3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000199-73.2023.8.06.0049  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE  X  ALINY  DA  COSTA  FREITAS.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 128. Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.
3ª  Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0003056-
85.2019.8.06.0049 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE BEBERIBE X ADÉLSON OLIVEIRA DA SILVA.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 129. Relatora: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.
3ª  Câmara  de  Direito  Público/3º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000603-
27.2023.8.06.0049  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE  X  MARIA  JOSÉ  BARBOSA  RIBEIRO.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E  PROVIDO.  135.  Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA RODRIGUES.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3002405-
31.2023.8.06.0091 – Padronizado. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE IGUATU e
outros X SEBASTIANA NEURISMAR DE MENDONÇA LEAL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria  do Livramento Alves
Magalhães e Joriza Magalhães Pinheiro. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 136.
Relator:  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0050136-34.2019.8.06.0182  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ X
Raimundo Nicolau de ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Joriza Magalhães
Pinheiro.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  137.  Relator:  FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito Público 0051419-24.2021.8.06.0182 – Dívida Ativa (Execução Fiscal).  CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA DO  CEARÁ  X  Expedito  Vieira  de  Sousa.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 138. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3022674-
70.2023.8.06.0001 – Multas e demais Sanções. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO
CEARÁ X MM TURISMO & VIAGENS S.A.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
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Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Joriza
Magalhães  Pinheiro.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  PROCESSOS
ADIADOS: 39. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000604-12.2023.8.06.0049  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal).  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE BEBERIBE X MARIA
JOSÉ LOPES DE FREITAS. 75. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de
Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0052395-76.2021.8.06.0167 –
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO
PLÍNIO  DIAS  LIBERATO  e  outros  X  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL e  outros.  PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA: 7. Relator: FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 3ª Câmara
de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000555-23.2022.8.06.0043
–  Reintegração  ou  Readmissão.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  MARIA
EVERANE CORREIA FEITOSA ESMERALDO X GUILHERME SAMPAIO SARAIVA e outros.
68.  Relatora:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0053725-45.2020.8.06.0167 – IPTU/
Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE
SOBRAL X JOSÉ RANGEL ALVES DA SILVA.124. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO
– PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0051411-47.2021.8.06.0182 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ X CARLOS ALBERTO
ALVES  MENDONÇA.  132.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0018448-70.2016.8.06.0049  –  IPTU/  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE  X  Maria  Zaide  Franco  Jorge.  4  –
DIVERSOS:  4.1  –  REGISTRO  DE  VOTO  DE  PESAR:  4.1.1 –  O  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  Presidente  da  3ª  Câmara  de  Direito
Público, propôs inserção em Ata de Votos de Pesar, proposição de autoria do Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  direcionado  à Excelentíssima
Senhora  Procuradora  de  Justiça Maria  Liduina  Leite  Albuquerque,  em razão  do recente
falecimento  de  seu  filho,  Emanuel  Davi  Braga  Leite  Albuquerque.  Em  seguida,  o(a)s
Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargador(a)es  Maria do Livramento Alves Magalhães,
Joriza  Magalhães  Pinheiro e  a  Juíza  Convocada  Elizabete  Silva  Pinheiro,  bem  como  a
representante do Ministério Público, a Excelentíssima Senhora Procuradora de Justiça  Edna
Lopes Costa  da  Matta e  o  representante  da  Defensoria  Pública,  o  Excelentíssimo Senhor
Defensor Gustavo Gonçalves de Barros acolheram, por unanimidade, os votos de profundo
pesar.  E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a
presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
PRESIDENTE

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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